
 

 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O EXERCÍCIO DE 2.025 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro às nove horas, no 
Plenário da Câmara Municipal de Cambé, em sessão pública, com a presença do Secretário 
Municipal de Fazenda Senhor Gabriel Candido, representando o Prefeito, Secretário Municipal 
de Controle Interno Vilson Rico, Senhor Emerson Radigonda, Diretor do Departamento de 
Planejamento Elaboração e Execução Orçamentária,  Senhor Eduardo Anzola Pívaro, Contador, 
os senhores  
Luis Carlos de Melo (Carlinhos da Ambulancia), Jeferson Guedes Pereira (Jefferson da 
Farmacia); José Carlos Mattos (Jota Mattos); Odair José Paviani (Odair Paviani), Leonildo 
Aparecido Juliao (Tokinho), vereadores do Município de Cambé; também presente o Sr. Eduardo 
Cazarim, Mestre de Cerimônias que deu inicio a Audiência Pública para apresentação do Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2.025. Em cumprimento ao artigo 
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que diz sobre a Transparência da Gestão Fiscal, assim 
definida: Art. 48 São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será de ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 
diretrizes orçamentárias, as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, e as versões simplificadas 
desses documentos. Parágrafo Único: A transparência será assegurada também mediante 
incentivo a participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. Esta 
audiência teve como objetivo discutir a elaboração do projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
(LDO) para o exercício de 2.025. A Lei de Responsabilidade Fiscal cria condições para a 
implantação de uma nova cultura gerencial na gestão dos recursos públicos e incentiva o 
exercício da cidadania, especialmente no que se refere à participação do contribuinte no 
processo de elaboração das propostas de leis de natureza e do acompanhamento da aplicação 
dos recursos públicos e avaliação dos resultados. Assim passou a palavra ao vereador Leonildo 
Aparecido Juliao (Tokinho), Secretaria Municipal de Fazenda Gabriel Candido  e os demais 
presentes, o Mestre de Cerimônias passou a palavra ao Senhor Emerson Radigonda, e assim 
iniciou-se a apresentação dos trabalhos.  
Onde foi explicado qual a função da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que Estabelece a conexão 
entre o planejamento de longo prazo representado pelo Plano Plurianual-PPA e as ações 
necessárias no dia-a-dia concretizadas no orçamento anual. Apresentou quais os instrumentos 
de planejamento orçamentário: * Plano Plurianual – PPA: Apresenta Objetivos e metas para 
quatros anos de governo. * Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: é anual, compreende metas 
e prioridades; orienta a elaboração da LOA e dispõe sobre alterações na legislação tributária.  
*Lei Orçamentária Anual – LOA: é anual, compreende receitas e despesas. A elaboração da lei 
foi determinada pela Constituição Federal de 1988 que é também a base legal de 
regulamentação da lei no Art.165, Parágrafo 2º;Art. 4º da Lei Complementar Nº. 101,de 04 de 
Maio de 2.000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF; Lei Orgânica do 
Município; Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria de Tesouro 
Naciona (STN). Apresentou-se então a estrutura do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
sendo, Mensagem de Lei encaminhando o projeto de lei ao Legislativo; Disposições 
preliminares, evidenciando o conteúdo da LDO; Capítulo I – Das metas e prioridades da 
administração municipal; Capítulo II – Da organização e estrutura dos orçamentos; Capítulo III– 
Da Reserva de Contingência; Capítulo IV – das diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
Capítulo V – das diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos e suas 
alterações; Capítulo VI – Das alterações orçamentárias; Capítulo VII – Das transferências 
públicas; Capítulo VIII – Das disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
Capítulo IX – Das disposições sobre alterações na legislação tributária; Capítulo X – Das 



 

 

disposições gerais; Anexo de Metas e Prioridades; Anexo de Metas Fiscais; Anexo de Riscos 
Fiscais; Demonstrativo de Obras em Andamento e Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 
do Plano de Previdência. 
 
Foi apresentada a Memória e Metodologia de Cálculo: 

 
 
- Projeção das Receitas: 
 

 
 



 

 

 
- Demonstrativo da Despesa para o exercício de 2025: 
 

 
 
- Evolução do Patrimônio Líquido: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

- Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS: 
 

 
 
 - Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita: 
 

 
 
Anexo dos Riscos Fiscais. 

 



 

 

Ao fim da apresentação, o sr. Emerson Radigonda colocou-se à disposição para sanar dúvidas e 
passou a palavra para o Mestre de Cerimônias que abriu os questionamentos.  
O vereador Leonildo Aparecido Juliao (Tokinho) questionou sobre o valor apresentado de 
Receita Patrimonial, se é dinheiro que entra livre no caixa. Também questionou  sobre o valor da 
Renúncia da Receita. 
Sobre a Receita Patrimonial, o contador  Eduardo Pívaro informou que o valor apresentado é o 
consolidado da Prefeitura, Autarquia e Câmara, sendo que a prefeitura e autarquia possuem 
rendimentos de aplicações financeiras.  
A respeito da Renúncia da Receita, o secretário de fazenda Gabriel Candido esclareceu que o 
valor engloba toda isenção, desconto ou concessão de benefícios ao contribuinte, tais como: 
isenções sociais, hortas comunitárias, leis de incentivo às entidades de utilidade pública, lei de 
isenção do ICMS, isenção do ITBI, isenção do ISS e demais isenções aprovadas pela Câmara, 
inclusive previsão para o REFIS.  
Não havendo mais questionamentos, o vereador Luis Carlos de Melo (Carlinhos da Ambulancia) 
elogiou o corpo técnico, o sr. Emerson Radigonda pela excelente apresentação e fez questão de 
agradecer o sr. Benedito Cesar Duarte, o qual merece ser lembrado pelos três anos e meio de 
apresentação da audiência pública da LDO, hoje sendo explanada pelo sr. Emerson Radigonda. 
Em nada mais havendo a tratar, o mestre de cerimônias encerrou a audiência agradecendo a 
presença de todos.  
Encerrada a audiência, eu, Elizabeth Naomi Toyota, lavrei a presente Ata que, após lida e 
aprovada, vai assinada pelos presentes, conforme lista de presença anexa. 
 
 
 
 
 




